
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, 

fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão 

da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente 

poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob 

qualquer pretexto, o benefício singular.  

 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do 

art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de 

cooperação, credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades 

complementares de fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos 

territórios.  

 

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicações 

de uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis de exploração comercial.  

 

Art. 38. (VETADO)  

 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei nº 8.987, de 1995, e 

as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  
 


